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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO,A.DMINISTRATIVO N" ...,..,./....,

QUE FA,ZEM ENTRE SI ,4. PREFEITUR,{,
MUNICIPAL DE IT,A.ITINGA/CE, POR
TNTERMÉDrO DO (A) ..,,.......,........ E DO OUTRO
LADO,

O lVfunicípio de ltaitinga, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNIJ/IvIF sob o tr"
, através da Secretada de 

-, 

com sede a Itaiunga/CF', neste

ato representado(a) pclo(a) Secretário(a), Sr(a), , na forma do disposto na Lei Orgânica clo

Municínio. doravante denominado CONTRATANTE. e de outro lado. a emÞresa
f,

pessoa juddica de direito privado, sediada à

-, 
-/CE, 

inscrita no CNPJ/MF sob
o no . Dor seu reoresentante lesal. Srla), oortadorla) do CPF n"
doravante denorninada CONTR{TADA, tendo em vista o que consta no Processo n" XXXX/2026,
resolvem celebrar esre Termo de Contr.ato decorrente de CONTRATAçÃO DIRETA POR DISPENSA
DE LICITAÇÃO, em observância às disposições da Lei n" 14.1.33/202!, e demais legislações aplicáveis,

que se rcgeút mecliante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

clÁusule PRrr\,IEIRA - Do oBJETO
l.l Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EI\IPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE SERVIçOS DE COFFEB BREAK, DESTINADOS A ATENDER ÀS

DEMANDAS DE EVENTOS, REUNIÕES, CAPACITAÇOES E DEMAIS ATIVIDADES
INSTITUCIONAIS DA SECRBTARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAITINGA/CE.
1.2 A do S uan
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e estão tabeladas no

USUI.A SEGUNDA- DOS DOCUMENTOS INTEGRÄNTES
2.1 Vinculam estâ cofltratação, independente de ttansctição, os documentos e instruções que compõem o
Processo n" XXXX/2026, em especial, o Termo de Referência, ANEXO I deste instrumento contratual.
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UNID QTDE
VÀLOR
UNIT

VALOR
TO'[ALITEM DESCRIçÃO DO ITEM

I

I rOlì.N llcl lvf tiNl'O DE COIII rli,ll Blì.lr^K -

sj]lì.vtÇo DD rotì.Nl]crì\fltNTo Dr1 rulFEIÇÖES, lltu I'totì^luos J1 LocAIS
Dli'I'lllllÝtlN^Dos Pl¿LÂ CON'lllA'l'^N'I'U CONIìOltNIll DL,M^ND,\, 'l'lPO
cotìtììi HUIAI< PoR PllSSoÂ: c,{tùi, LEtTu, cltocol^'l]i QUIIN'I'E,
suco DE ltìu'l'^s 0)Il]-o NfltNos'Lrul:s I,nu'L¡s t)tFlllutNllls). coMlDÀs:
l'r\O DII QUIìIJO, tlOl-OS (CItOCiOI-Ä'l'li, lvfÀCÂXlilllA, MILHO, BOI-O
PUDINO, P^ES DtVtitìSOS (BtìtOCl tI Li B^GUlj',fti), Gt]t,Ét^ 11 rrl{ros,
1'^PIOQUINf I^ NÀ lvtÂN'l'lilGÀ, COIülDÂS'lTl)lC^S I)r\ Irl']OCÀ (CUSCUZ
r1 'r'^Proc^ colvr coco) D nìu]^s N^'fulr.Ars 0unrrÃO, AlÌ^c^xr,
Àf^(;Ã, N,n)r,^Ncln - pu,ó rvrDNos'rtrris r,nu'r,rr,s¡. sìrnuço Dr-r Âl,oro:
'l'OÂl,l IAS, 'l'^l,l Il]'llljS, XICr\lìÂS, PILVI'OS, COPOS, JÁltlìAS,
CU^lll)^N^POS li PI|SSC)^1, P¡\llÂ SlilìVIlì.

sERVrçO 1100
R$

23,80 26.180,00
R$

2 sERVrçO 1200
R$

32,43
R$

38.916,00

IìO llNI.iCI lvIL.N'f O Dll, ìì. |.ìllEI Ç^O PIÌON]'^ ]'lPO QUIIN'IIN I. lÂ: SlillVlÇO
DD lìOlìNItCIMIIN',fO Dl.i RltFlllÇOES, r:M f fOltÑìtOS E I-OC^rS
Dl1'l'lillÀ,llN^DOS Plll-À CONlll^'l'AN'l'll CONIrolllvlli DIilvlÂNDÀ, CONÍ
Pll,so N'lÍNltvlo 1'o'l^r, DD (¡00G. oPÇ^o DIi, c^ltNlt \lìt¡vlEli lA ou
BIìANC^ 200C. 

^IUìOZ 
Ii, lllilJ^O OU B^I^O Dit DOIS.M^CAIUÌ{O,

tì^lìOF^, SAJ,ÂD¡\ Clì.U.¡\ OU COZID,{, ACOMPANII^DO DD 
^CU^NllNllllÂL SliM G^S lrlvl lllvfB,{,ÂCliM Dll 330N'lJ, OU 300Mì, DE SUCO DIJ

lrlì.u't'^ ou 2501\ft- Dll tÌDnUGl],tt{N'fti. ]'^l-t IDRns Dltsc^ìì]'ÁvEIS:
FAC^, Gi\ìlFO ll COI-Illill NÂ M|:SM,,\ QU^N'IID^DD D^S lllll?ElçÖßS
PtlDtD^S POtì CON',li\ D^ CoN',llì^'l'^t)^.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1O pnzo de vigência da conúatação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
prorrogável por âté 05 (cinco) ânos, na fotma dos artigos 106 e 107 daLei14.133/2021.
cl,Áusur-a QUARTA - MODELOS DE EXECUçAO E GESTÃO CONTRATUATS
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constâm r-ro Termo de Referência,
ANEXO I deste insburnento contratual.
CLÁ.USULA QUINTA . PREçO
5.1 O valor total da contratação é de R$ . . .. (
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinátias diretas e indiretas decortentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/or.r impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguto e outros necessários ao cumptimento integral do

objeto da contratação.
CTÁ.USUTE SEXTA - PAGAMENTO
6.1 O pnzo parâ pagamento âo contratado e demais condições a ele referentes encontram-se deÍtnidos no

Termo de Refetência, ANEXO I deste instrumento contratual.
cLÁ.usuLA SÉTIMA - REAJUSTE (art. gz,Y
7,1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um anc¡ contado da data

do orçamenro estimado, em _/ / _ (DD/Ivß{/AAAA).
7,2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice IPCA (Indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente pârâ as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocortência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de utn ano será contaclo a partit dos

efeitos financeilos do último reajuste.
7.4. No caso de attaso ou não drr.'ulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagaú. ao

contratado a importância calculada pela última variaçã,o conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) deFrnitivoþ).
7,5. Nas aferições Ftnais, oþ) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obdgatodarnente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substiruição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigot.
7.7. Na ausência de ptevisão legal quanto ao índice subsdruto, as partes elegerão novo índice oltcial,
pata teajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O teajuste scrâ rcahzado por apostilamento.
7.9. A for.rnaização do aditamento de vigência sem a concessão do reajuste, ou ressalva de sua

superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do di¡eito.
crÁusul-A orTAvA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
8.1 Äs obrigações do Contratante e do Conttatado constam no Termo de Refetência, ANEXO I deste
insttr¡mento contrâtual, bem como as determinadas na legislação.
clÁusur¡, NoNA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
9.1 Não havetá exigência de garantia contratual da execução.
9.2 A gatantia de execução é independente de evenfual ganntia dos produtos/serviços, prevista
especiltcamente no Termo de Refetência, ANEXO I deste inslrumento conttatual.

clÁ,usule DÉcrMA - rNFRAçÕps e sANçÕES ADMTNTsTRATTvAS
10.1 Cometer inftação administrativa o fornecedot/ptestadot de serviço que Cometet quaisquet das
infraçõcs previstas no ârt. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:
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10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.L.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fnncionamento
dos serwiços públicos ou ao intetesse coletivo;
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4 Deixar de entregar ¿ docurnentação exigida p^ra o certame;
10.1.5 Não manter ¿ proposta, salvo em decorência de fato superveniente deviclarnente justificado;
10.1.6 Não celebrar o contrato ou não erìtregar a documentação . exigida p^ra ^ contrátação, quando
convocado dcntro do prazo cle validade de sua proposta;
10.1.7 Ensejar o retardamento da execr.rção ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
10.1.8 Apresentar declaração or.r documentação falsa exigida para o certame ou prestâr declaração falsa

dutante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou pi:atìcar ato ftaudulento na execução do contrato;
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou Cometerr fraude de qualquer natLrrezâ;

10.1,10,1 Considera-se comportâmento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

paruciprrção, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fomecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

l0.l.l7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
l0.l,l2 Praticar ato lesivo previsto no artigo 5" da Lei n" 1,2,846/2013.
10.2 O fornecedor que Cometerr qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriotes ficatá sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justihcar a imposição

de penalidade mais grave;

b) Ntulta, calculada sobte o valor estimado do(s) itemþ) prejudicado(s) pela conduta do fotnecedot e

será aplicada ao responsável por clualquer das infrações administrativas previstas no itetn 10.1 deste T'ermo
de Referência, no percenrual de 70o/o (dez por cento), na hipótese de comeLimento das inftaçõcs previstas
nos itens 1,0.1.1 a1,0.'1.7 e20o/o (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 10.1.8 a 70.1,1.2;

b.1) O valor da multa poderá ser descontaclo das faturas devidas à CONTRÂTADA;
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c" e

"d" abaixo:
c) Impedirnento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
fe<lerativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a

10.1.7 deste Termo de Referência, quando niio se justificar a imposição de penalidade tnais grave;

d) Declatação de inidoneidade para Iicitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Adrninistração Pública dileta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
03 (ttê$ ânos e máximo de 06 (sei$ anos, nos casos dos subitens 1,0.1,.2a101.1,2, do Termo de Referência;
10.3 Na aplicação das sanções setão considerados:
10.3.1 À natúreza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 Às circunstâncias agravantes ou atenuântes;
10.3.4 Os danos qr.re dela provierem para a,\dministtação Pública;
10.3.5 ,4. implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confome normas e orientações
dos órgãos de controle.
1.0.4 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese nlguma, a

obrigação de reparação integral do dano catrsado à Conttatante .

10.5 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
10.6 Se a rrlulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
deviclo pela Administração à CONTR A,TADA, além da perda desse valor, a cliferença será descontacla da

garantia prestada ou setá cobrada juclicialmente;
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10.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em ptocesso administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ^o fornecedor/adjudrcatádo, observando-se o rito
procedimental previsto no Capírulo I do Tín-rlo IV da Lei 1.4.733/2021, - Das Infrações e Sanções

Administrarivas.

CLÁUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINçAO CONTR,{.TUAL
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda quc isso ocorra atrtes

do prazo estipulado par¿ tanto e independente de termo de rescisão.

!1.2 Apl:car-se-ão os artigos 737,I38 e1.39 dalei n" 14.133/2027, nas situações cle extinção contratual.

cLÁ.USULA DÉCIMA SEGUNDA - D OTAçÃO ORçAMENTÁRIA
12.1 ,A,s <lespesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da

I)espesa e Fonte de Recurso do orçamento do Município

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - ALTERAçOES
13.1 Eventuais alterações contrâtuâis reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n"
1,4.1,33/2021,.

13.2 Registros que não caracterizam alteração do contato podem ser reaLizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo adidvo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.733/2L

cLÁUSULA DÉCIMA QIJARTA - PUBLICAçÃO
14.1 Incurnbirá, ao contntante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

("NCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14,1,33/2021, bem como no tespectivo sítio oficial na

Intcrnot, em atenção ao artigo 91, caput, daLei 74,1,33/2021.

ffi. cLÁusuLA DÉCIMA euINTA - IìoRo
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de ltaitinga-CE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

pdvilegiado que seja pata ditimir quaisquer dúviclas ou litígios odundos da execução deste contrato. E, pot
estarefir justos e acertados, Frrmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e fotrna, na presença

das testemunhas abaixo nomeadas, para sutlir seus efeitos legais.

Itaitinsa/CE. de de 2026.

l.Jome do(a) Ordenador(a) de Despesas Razão Social

Secretál:io À,funicipal de CNPJ n"
CONTRÂ'IÀNTE Nome do Representante legal

CONTRÀT,A,DO

Testemunhas:

02.
Nomc: Nomc:

CPIÎ:
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